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tas das taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo 
mesmo prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, 
ou venham a ser, devidas;

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e do ar-
tigo 14.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, 
a utilidade turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a publicação deste despacho, não 
estiverem asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, de-
signadamente de eficiência energética, gestão dos recursos hídricos 
e gestão de resíduos, a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

12 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311912487 

 Despacho n.º 112/2019
Atento o pedido de prorrogação do prazo de validade da utilidade 

turística atribuída a título prévio ao Boeira Garden Hotel, com a cate-
goria projetada de 5 estrelas, a instalar em Vila Nova de Gaia, de que é 
requerente a sociedade Oporto Boeira Garden Hotel, L.da, e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, 
de 9 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

Prorrogar o prazo de validade da utilidade turística atribuída a título 
prévio ao Boeira Garden Hotel por mais 9 (nove) meses. A utilidade 
turística será agora válida até 7 de setembro de 2019, devendo o esta-
belecimento abrir ao público antes do termo do prazo de validade da 
utilidade turística prévia.

A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida dentro do 
prazo de validade da utilidade turística prévia e no prazo máximo de 6 
(seis) meses, contado da data do alvará de autorização para fins turísticos 
ou da data do título de abertura previsto na alínea b) do artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na redação em vigor.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não 
foi realizada a audiência prévia da interessada no presente procedimento, 
dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo citado.

21 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311943283 

 Gabinete do Secretário de Estado da Defesa 
do Consumidor

Despacho n.º 113/2019
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, o mestre 
Tiago Jorge Carvalho Gonçalves, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Autorizar os atos relativos à gestão do pessoal do gabinete, desig-
nadamente, aprovar o mapa de férias, autorizar o gozo e a acumulação 
das mesmas por conveniência de serviço, justificar e injustificar faltas, 
bem como exercer as competências em matéria disciplinar, nos termos 
da legislação aplicável, nomeadamente da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
ambas na sua atual redação;

b) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete em 
congressos, seminários, colóquios, reuniões, cursos de formação, estágios 

ou outras iniciativas semelhantes, que decorram em território nacional ou 
no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspondentes encargos;

c) Autorizar a realização de despesas e respetivos pagamentos, por 
conta do orçamento do gabinete, até ao limite máximo previsto para os 
titulares de cargos de direção superior do 1.º grau, no âmbito da apli-
cação do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009, de 2 de outubro, e alterado pela Lei n.º 3/2010, de 27 
de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 
12 de julho e pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de outubro, nos 
termos e para os efeitos do artigo 109.º do referido Código, incluindo 
a competência a que se refere o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Decidir contratar e as demais competências atribuídas ao órgão 
competente para contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação;

e) Autorizar a constituição, a movimentação e a reconstituição do 
fundo de maneio, em conformidade com o disposto no artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual, nos termos 
anualmente estabelecidos pelo decreto -lei de execução orçamental;

f) Autorizar os atos relativos à gestão do orçamento do gabinete, 
incluindo as alterações de rubricas orçamentais, em conformidade com 
o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 
15 de abril, e nos termos anualmente estabelecidos pelo decreto -lei de 
execução orçamental;

g) Autorizar a deslocação, ao serviço do gabinete, em território nacio-
nal ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 
o processamento das respetivas despesas com a deslocação e a estadia, 
bem como o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, e do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, ambos na sua redação atual;

h) Autorizar, em casos excecionais de representação nas deslocações 
em serviço ao estrangeiro e no território nacional, a satisfação dos en-
cargos com o alojamento e a alimentação, mediante a apresentação dos 
documentos comprovativos das despesas efetuadas;

i) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
gabinete tenha direito;

j) Autorizar os membros do gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

k) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocar ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

l) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utilização 
em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço oficial;

m) Emitir despachos sobre assuntos de gestão corrente do gabinete;
n) Coordenar e despachar assuntos correntes relativos a organismos, 

estruturas de missão, conselhos, comissões, grupos de trabalho ou ou-
tras estruturas idênticas, que funcionem na dependência direta do meu 
gabinete ou no âmbito das minhas competências, incluindo decisões 
sobre requerimentos e outros documentos.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo o mestre João Luís Andrade Serra Moreira de 
Campos, adjunto do meu Gabinete, para substituir o chefe do Gabinete 
nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 17 de outubro 
de 2018, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados até 
à presente data, no âmbito das competências ora delegadas.

17 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado da Defesa do 
Consumidor, João Veloso da Silva Torres.

311919786 

 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 169/2019
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
em cumprimento do estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi determinada a con-
solidação da mobilidade interna na categoria do técnico superior César 
David Lopes de Oliveira, posicionado na 6.ª posição remuneratória e 
no nível remuneratório 31 da Tabela Remuneratória Única, com efeitos 
a 1 de janeiro de 2019.

11 de dezembro de 2018. — O Inspetor -Geral, Pedro Portugal Gaspar.
311916731 


